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OFíClo ne o27l2,2s-D! Sulina, Paraná, 21 de agosto de 2025.

Excelentíssimo Senhor

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Sulina - Paraná

Senhor Presidente,

Nobres Vereadores:

Cumprimentando Vossa Excelência e os Nobres Edis dessa Casa de Leis,

estamos encaminhando, para apreciação e aprovação do Douto Plenário, o PROJETO OE tE!

O?712O25, que visa alterar a Lei Municipal ns t.t40l2023, que organiza e reestrutura o
Plano de Cargos, Carreira e Remuneração dos Profissionais do Magistério da Rede Pública

do Municíplo de Sulina, sua reorganização e consolidação e dá outras providências.

Sendo este o motivo da nossa presença e na certeza do deferimento de

Vossas Excelências, aproveitamos o evento para externar protestos de elevada estima e

distinta consideração colocando-nos ao vosso inteiro dispor quando assim o desejarem.

Atenciosamente

ITBE J

Prefeito
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MENSAGEM E JUSTIFICATIVA - PROJETO DE LEI N9. 037/2025

Altera a Lêi Municipal ne l.t40l20?,3, que organiza e Íeestrutura o Plano de
Cargos, Carreira e Remuneração dos PÍoÍissionais do Magistério da Rede
Pública do Município de Sulina, sua reorganização e consolidação e dá
outras providências.

SENHOR PRESIDENTE, NOBRES VEREADORES:

Ressalta-se que a proposta mantém o alinhamênto com as diretrizes da política educacional

nacional, valorizândo o profissional do magistério e garantindo mecanismos de desenvolvimento na

cãrreira com base na formação continuada ê no mérito profissional.

Essa etualização também visa corrigir eventuais lacunas e ambiguidades da leBlslação

anterior, reconhecendo formalmente cargos específicos, como o de professor de letras português e

inglês, artes e educação fÍsica, garantindo-lhes o devido enquadramento e valorização funcional.

Além disso, a nova redação dos artigos e anexos proporciona melhor organização

administrativa, facilita o planejamento da gestão de pessoal, ê atende às exigências legais e técnicas

dos órgãos de controle e fiscalização.

Por fim, considerando a urgência na adequação da norma para possibilitar a sua imediata

aplicação, bem como o encaminhamento das informações aos órgãos competentes, solicitamos a

apreciação do presente Projeto de Lei em regimê de urgência, confiando no elevado espírito público

e compromisso dos Nobres Vereadores com a valorização da educação municipal.

Como a matéria tem urgência na apreciação e deliberação, solicitamos ao Excelentíssimo

Senhor Prêsidente e âos Doutos Vereadores dessa Augusta Corte Legislativa, a aprovação da mâtéria,
em regime de URGÊNCIA, para que possamos implantar tais disposições e encaminhar aos órgãos

competentes.

Paço Municipal 25 de lulho - RuaTupinambá,68
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Têmos a elevada honra de transmitir a V. Exa., parâ quê seia apreciado por essa Egrégia

Câmarâ, o incluso Projeto de Lei que dispõe sobre a Altetoção do Lei Municipal ns 1.140/2023, que

organiza e reestrutura o Plano de Cargos, Carreíra e Remuneração dos ProÍissionais do Magistério
da Rede Pública do Município de Sulina, sua reorganização e consolidação e dá outras
providências.
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Ao submetermos à apreciâção e discussão do prêsente Projeto de Lei, pelo Plenário desta Casa'

externamos protestos de elevada estima e distinta consideraçãÔ'

Atenciosamente,

Prefeito

Paço Municipâl 25 de Julho - Rua Tupinambá' 68
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PROJETO DE LEl N,037/2025

sÚuutn: Altera a Lei Municipal ne !-14012023, que organíza e
reestrutura o Plano de Cargos, Carreira e Remuneração dos

Profissionais do Magistério da Rede Pública do Município de Sulina,

sua reorganização e consolidação e dá outras providências.

Eu, Gílberto João Rossi, Prefeito Municipal de Sulina - Estado do Paraná, faço saber a

todos os habitantes deste Município, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e, eu

promulgo e sanciono a seguinte:

tEt

Art. 2e O Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do Profis§onal do Magistério é o
instrumento normativo-jurídico que define e regulamenta condiçôes para o
desenvolvimento e crêscimento funcional do professor de letras português e inglês,

artes, educação física, professor com pedagogia e do professor de educação infantil,
com estrutura, organização e definição clara, quando aos cargos, vagas, ingresso,

evolução funcional e atribuíções.

Art. 2e. Fica alterado o artigo 3e da Lei Municipal ns t.t4o/2o23, que passa a vigorar
com a seguinte redação:

Art. 3s (... )

Art. 3g. Fica alterado o artigo 9e da Lei Municipal ne L.L4O/2O23, que passa a vigorar
com a seguinte redação:

Art. 9e O quadro de cargos e de funções do magistério público é composto:

| - cargo de professor com pedagogia, de letras português e inglês, artes e educâção

física; (...)

Art. 4e. Fica alterado o artigo 10 da Lei Municipal ns 1.t4O/2O23, que passa a vigorar
com a seguinte redação:

Paço Municipal 25 dê Julho - Rua Tupinambá, 68
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Art. ls. Fica alterado o artigo 2e da Lei Municipal ne L14o/2o23, que passa a vigorar
com a seguinte redação:

t- (...)

il - (...)

ilr- (...)
lV - Profissional do Magistério: conjunto de servidores públicos municipais, titulares
dos cargos de professor de letras português e inglês, artes, educação física. professor

com pedagogia e de professor de educação infantil, da rede pública municipal de

ensino, com funçôes de magistério;

SULINA.
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Art. L0. Para efeitos desta lei entende-se por:
(...)

Vlll - quadro permanente: constituído pelos cargos efetivos de professor com
pedagogia, de letras português e inglês, artes e educação física e professor de
educação infantil, com número de vagas definidas no Anexo lV.

Art. 5e. Fica alterado o artigo 16 da Lei Municipal np t.l4O/2O23, que passa a vigorar
com a seguinte redação:

Art. 16. Constitui requisito para ingresso na carreira dos profissioflais do magistério
municipal:

l- Professor com pedagogia, de letras português e inglês, artes e educação física: para

atender os anos iniciais, com formação em ensino superior, em curso de licenciatura
plena, para atuação êm campos específicos do conhecimento ou componente
curricular;

Art. 6e. Fica alterado o artigo 25 da Lei Municipal na Ll4ol2o23, que passa a vigorar
com a seguinte redação:

Art. 25. O Profissional do Magistério terá direito à progressão funcional horizontal no
percentual de 3% (três por cento) mediante cumprimento, cumulativamente, dos

seguintes requisitos:

| - 01 (um) ano de efetivo exercício, para cada um dos níveis;
(... )

Art. 7e. Fica alterado o artigo 26 da Lei Municipal ne Ll4Ol2O23, que passa a vigorar
com a seguinte redação:

Art. 26. A comprovação do aperfeiçoamento e capacitação do Profissional do
Magistério se dará por meio de comprovante de participação em cursos, de curta duração,

na área de atuação, sendo no mínimo 90 (noventa) horas.

§1s. Na contagem das 90 (noventa) horas, serão válidos os cursos de

aperfeiçoamento ou capacitação realizados na área de atuação do profissional do
magistério, promovidos pelo Município de Sulina, por instituiçôes públicas ou instituições
privadas reconhecidas pelo Ministério da Educação.

§2e. Terão validade para fins de progressão, os cursos realizados no último ano que

antecede a progressão, sendo permitido o somatório de horas/cursos.

Art. 8e. Fica alterado o § 3e do artigo 58 da Lei Municipal np \.L4O12O23, que passa a

vigorar com a seguinte redação:
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§3e A convocação em regime de carga horária suplementar será remunerada
proporcionalmente ao número de horas adicionadas à jornada de trabalho do titular
de cargo de professor, e será baseada na somatória da verba l-vencimento base, verba
62-Progressão Lei Anterior e verba 94-Promoção Lei Anterior, acrescido da gratificação

no caso de direção, coordenação pedagógica ou orientação pedagógica.

Art. 9p Fica alterado o Anexo I - Tabela de Cargos, Titulação, Jornada de Trabalho e

Atribuições, parte integrante da Lei Municipal np 1.74012023, que passa a vigorar conforme
o anexo I da Presente Lei.

AÍt. lOe. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Gabinete do PreÍeito Municipal de Sulina, em 21 de agosto de 2o25, 39e da
Emancipação e 37e de Administração.

ITBERTO J

Prefeito

APREcnçôEs:

t?l - __J _J202s
ASSINAÍURA DO PRESIDENTE

2a) ____J _-J2O2s
ASSINATURA DO PRESIDENTE
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ANEXO I - PROJEÍO DE tEI N9 03712025
TABETA DE CARGOS, TTTUIAçÃO, JORNADA DE TRABAI}IO E ATRIBUIçõES

CARGOS EFETIVOS EXISTENTES

> PROFESSOR COM PEDAGOGIA, PROFESSOR DE LETRAS PORTUGUÊS E INGLÊS, PROFESSOR DE

ARTES E PROFESSOR DE EDUCAçÃO FíSICA

> PROFESSOR DE EDUCAçÃO TNFANTTL,

CARGO: PROFESSOR COM PEDAGOGIÀ PROFESSOR DE TETRAS PORTUGUÊS E INGTÊS, PROFESSOR

DE ARTES E PROFESSOR DE EDUCAçÃO Fí$CA
Regime: Estatutário
Número de Vagas:45 (quarenta e cinco)
Titulação lnicial Exigida: Ensino superior na área do cago pretendido
Jornada de Trabalho: 20 horas semanais
CBO: 2312-10

ATRIBUIçÕÊS A SEREM DESENVOTVIDAS:

a) Descrição Slntética: Executâr o trabalho de docência; planejar, organizar e executar o trabalho
pedagógico, considerando a realidade escolar e as necessidades da criança e do aluno, articulando,
permanentemente, com o regimento escolar, a proposta política pedagógica, o plano de estudo, o
plano de trabelho e o Plano Municipal de Educação.

b) Descrição Analítica:

y' ministrar os dias letivos e horas-aula estabelecidos, além de participar integralmente dos

períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissionah

/ participar da elaboração da proposta político-pedagógica e do regimento do estabelecimento

de ensino;

/ participar do processo de planejamento das atividades da unidade escolar;

/ elaborar programas e planos de curso, atendendo ao avanço da tecnologia educacional e as

diretrizes do ensino;

/ executar o trabalho docente em consonância com o plano curricular da unidade escolar;

r' contribuir para o aprimoramento da qualidade de ensino;

/ conhecer o desenvolvimento integral da criança e do aluno (aspectos físicos, emocionais,

afetivos, cognitivos e sociâis), propondo estratégias êducativas que promovam o pleno

desenvolvimento do educando e seu preparo para o exercício da cidadania;

r' avaliar o desempenho dos alunos de acordo com o regimento escolar, nos prazos

estabelecidos; acompanhando o desempenho da criança e do aluno, emitindo registro sobre as

Paço Municipal 25 de Julho - Rua Tupinambá, 68
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cônstruções e aprendizagens sistematizadas, com prevalência dos aspectos qualitativos sobre os

quantitativos e pontuando os resultados ao longo do ano letivo;

/ estabelecer formas alternativas de recuperação para os alunos que apresentarem menor

rendimento;

r' registrar diariamente as proposições em plano de trabalho, pontuando o andamento do

trabalho em classe e as aprendizagens da crlança e do aluno;
y' manter atualizados os registros e documentos referentes à vida escolar da criança e do

aluno;

/ responsabilizar-se pelas crianças e pelos alunos durante o horário escolar;

r' zelar pela aprendizagem das crianças e alunos;

/ organizar o espaço físico escolar, com vistas a promover o dêsenvolvimento da criança e do

aluno e a sua interação com o outro;

/ cooperar com os serviços de administração escolar, planejamento, inspêção, supervisão e

orientação educacional;

/ colaborar com as atividades dê articulação da unidade escolar com as famílias e a

comunidade;

/ seguir as diretrizes do ensino, emanadas do órgão superior competente;

/ utilizar material didático-pedagógico adequado à educação para a infância e ao ensino e à

aprendizagem dos alunos;

/ manter-se atualizado sobre a legislação de ensino;

/ alualizar-se em sua área de conhecimento;

/ participar de cursos, seminários e/ou encontros oportunizados pêla Secretaria Municipal;

/ participar de reuniões, encontros, atividades cívicas, culturais e conselhos de classe;

r' ze|ar permanentemente pelo cumprimento e aplicabilidade do Estatuto da Criança e do

Adolescente;

y' assegurar ao aluno, com absoluta prioridade, o direito à vida, à educação, à saúde, à

alimentação, ao lazer, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familíar e

comunitária, além de coloca-la a salvo de toda a formâ de negligência, discriminação, exploração,

violência, crueldade e opressão;

/ constatar necessidades e encaminhar os alunos aos setores específicos de atendimento;

/ atuar em substltuição dos demais professores, mediante designação, em face de ausências

legais;

/ cumprir os horários estabelecidos pela jornada de trabãlho;

/ cumprir as determinações administrativas e pedagógicas da direção da escola, da propostã

político-pedagógica e do regimento escolar; ur"
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zelar pela disciplina e pelo material docente;

executar outras atividades afins e compatíveis com o cargo.

a) Descrição Sintética:

Executar o trabalho de docência; planejar e desenvolver atividades que envolvam o cuidar e o educar
com crianças de 0 a 5 anos, contemplando os aspectos cognitivos, afetivos e motores da criança de

acordo com os conteúdos previstos em projeto político pedagógico, embasado nas Diretrizes
Curriculares Nacionais Para Educação lnfantil, articulando, permanentemente, com o regimento
escolar, a propostâ políticâ pedagógica, o plano de estudo, o plano de trabalho e o Plano Municipal

de Educação

b) Descrição Analítica:

/ atuar em atividades de educação infantil, atendendo, no que lhe compete, a criança de zero

a cinco anos;

/ participar na elaboração da proposta pedagógica da instituição educacional;

{ planejar e operacionalizar o processo ensino-aprendizagem de acordo com a proposta

pedagógica dâ instituição educacional;

y' executar atividades baseadas no conhecimento ciêntífico acerca do desenvolvimento integral

da criança, consignadas na proposta político-pedagógica;

y' organizar tempos e espaços que privilegiem o brincar como forma de expressão, pensamento

e interação;

y' desenvolver atividades objetivando o cuidar e o educar como eixo norteador do

desenvolvimento infantil;

I preparam material didático, desenvolvem atividades recreativas e acompanham o

desenvolvimento das crianças;

y' assegurar que a criança matriculada na educação infantil tenha suas necessidades básicas de

higiene, alimentação e repouso atendidas de forma adeguada;

í viabilizar ações na unidade educativa que garantam os direitos das crianças e promovam o

educar e o cuidar de forma indissociável (realizar ações que garantam o direito da criança à higiêne e

à saúde, mantendo seu corpo cuidado, limpo e saudável, oferecendo colo, trocas de fraldas e banhos

sempre que necessários, entre outros);

\,

Pêço Municipal 25 de lulho - RuâTupinambá,68
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Cargo: Professor de Educação lnÍantil
Regime: Estatutário
Número de Vagas: 15 (quinzê)

Titulação lniciãl Exigida: Ensino superior de
educação infantil.
Jornada de Trabalho: 40 horas semanais
CBO: 2311-10

licenciatura plena em pedagogia para atender a
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PREFEITURA DO

MUNICIPIO DE SUTINA
www.sulina.pr.govbr I prefeitura@sulinâ.govbr

{ acompanhar o dêsenvolvimentÕ das crianças, observando seu comportamento e reações,

para encaminhá-lo a orientação e/ou tratamento adequado quândo detectada a existência de

problemas;

í propiciâr situações êm que a criança possa construir sua autonomia;

r' implementar atividades que valorizem a diversidade sociocultural da comunidade atendida e

ampliar o acesso aos bens socioculturais e artísticos disponíveis;

{ executar suas atividades pautando-se no respeito à dignidade, aos direitos e às

especificidades da criança de até cinco anos, em suas diferenças individuais, sociais, econômicas,

culturais, étnicas, religiosat sem discriminação alguma;

y' colaborar e participar de atividades que envolvam a comunidade;

y' colaborar no envolvimento dos pais ou de quem os substitua no processo de

desenvolvimento infantil;

/ interagir com demais profissionais da instituição educacional na qual atua, para construção

coletiva do projeto político-pedagógico;

/ participar de atividades de qualiÍicação proporcionadas pela Administração Municipal;

y' assumir uma postura ética e respeitosa com as crianças, as famílias e os demais profissionais;

{ manter atualizados os rêgistros dê aula, frequência e de aprovêitamento escolar do aluno;

{ cumprir os horários estabelêcidos pela jo.nada dê trabalho;

y' responsabilizar-se pelas crianças e pelos alunos durante o horário escolar;

y' cumprir as detêrminaçõês administrativas e pedagógicas da direção da escola, da proposta

político-pedagógica e do regimento escolar;

í zelar pelo cumprimento de legislação escolar e educacional;

{ executar outras atividades correlatas ao cargo de professor da educação infantil.

DAS FUNCÕES DO PROFISSIONAT DO MAC§TÉRIO

> Diretor de Escola;

F CoordenadorPedagógico;

> OrientadorPeda8ógico;

> Atuação na Sala de Recursos.

Função: Diretor de Escola - função com gÍatificação
Regime: Estatutário
Número de Vagas: 3 (três)

Titulação Exigida: Profissional do magistério ocupante de cargo de provimento efetivo, estável com

indicação do chefe do poder executivo, ou escolhido conforme estabelece o aft. L4, § 1s da Lei ne

14.113, de 25 de dezembro de 2020, regulamentada pelo Decreto ne 10.656, de 22 de ma.ço de
202t.
Jornada de Trabalho: 40 {quarenta) horas semanais

CBO:1313-10

paço Municipal 25 de Julho - RuaTupinambá,68
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PREFEITURA DO,
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ATRIBUIçÕES DO CARGO DE DIRETOR ESCOTAR:

af Descrição Sintética: Realização atividades inerentes à direção e rêpresentação de unidade escolar

fazendo a gestão da escola, das pessoas, das atividades pedagógicas administrativas e financeiras,

com foco na aprendizagem dos alunos e equidadê.

b) Descrição Analítica:

y' coordenar a elaboração, execução e avaliação do projeto administrativo-financêiro-

pedagógico da escola, observando as políticas públicas da Secretaria Municipal de Educação, Cultura

e Esporte, corroborando para a melhoria do trabalho docente e a promoção permanente da

aprendizagem do aluno;

y' coordenar a elaboração, a execução e a avaliação da proposta político pedagógica da escola

e planos de estudos;

/ zelar e cumprir os princípios básicos da êstrutura da carreira do magistério público municipal

previstos nesta lei;

í zelat, permânentemênte, pelo cumprimento e aplicabilidade da Lei de Diretrizes e Bases da

Educação Nacional e legislações mrrelatas à educação;

/ submeter ao conselho escolar para apreciação e aprovação o plano de aplicação dos recursos

financeiros da escola;

y' organizar, coordenar e participar da elaboração do calendário escolar;

/ responsabilizar-se pelos alunos durante o horário escolar;

/ assegurar o cumprimento dos dias letivos e horas-aula estabelecidas por lei;

/ contribuir para que a escola invista em novas práticas educativas, que valorizem os

difêrentes grupos sociais e culturais, através de análises, discussões e ações que ôportunizem o

processo de ensino e aprendizagem;

y' preservar os princípiot ideias e fins da educação brasileira e estimular a cidadania e o culto

das tradições históricas;

r' divulgar à comunidade escolar os valores recebidos e os gastos reâlizados rêferentes à gestão

da escola;

/ decidir questões técnico-administrativas, em consonância com as normas e a legislação

vigente;

/ articular-se com as famílias e a comunidade, criando processos de integração da sociedade

com a escola;

/ manter atualizado o tombamento dos bens públicos, zelando, iunto com a comunidade

escolar, pela sua conservação;

r' planejar, organizar e coordenar reuniões administrativas e pedagógicas;

Paço Municipal 25 de Julho - Rua Íupinambá, 68
(46) 98803-2134 I cEP 8ss65.OOO I Sulina - PFI
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PREFEITURA DO ^&MUNICIPIO DE SUTINA
www.sulina.pr.gov.br I pÍefeitura@sulina.gov.bÍ

DAS ATRIBUIçÔES DO PROFESSOR DESIGNADO PARA COORDENAçÃO PEDAGóGICA ESCOTAR

a) DescriÉo sintética: Articular o processo pedagógico na escola, tendo como princípio do seu

trabalho a gestão democrática, o trabalho coletivo, a ética profissional e comprometimento político-
pedagógico.

b) Descrição analítica:

PaÇo Municipal 25 de Julho - RuaTupinambá,68
@619AAO3-2134 | CEP 45565-000 | Sulina - PR

SULINA . PR

y' acompanhar e participar do processo de elaboração e execução do planejamento da escola;

/ buscar o constante aperfeiçoamênto profissional e cultural, visando aperfeiçoar sua prática

pedagógica;

r' viabilizar a participação do corpo docente em atividades oferecidas pela Secretaria Municipal

de Educação, Cultura e Esporte e outras instituiçõês quê promovam a formação e a qualificação

profissional;

y' estimular, paÊicipar de cursos, seminários, encontros, reuniões e outros, buscando a

fundamentação, atualização e redimensionamento de sua função;

/ informar oficialmente a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, dificuldades no

gerenciamento da escola, bem como solicitar providências no sentido de supri-las;

y' comunicar ao Conselho Tutelar os casos de maus tratos, negligência e abandono de crianças

na unidade escolar;

/ coordenar e manter o fluxo de informações entre a unidade escolar e a Secretaria Municipal

de Educação, Cultura e Esportes;

/ desenvolver o trabalho de direção da unidade escolar, com ética profissional e transparência;

/ coordenar, averbar e zelar pelo registro e preenchimento de documentos que aferem a vida

escolar dos alunos;

/ responsabilizar-se pelo sigilo de informações relacionadas às suas atividades funcionais, pelo

uso de senhas e usuários dos sistemas informatizados utilizados, mediante assinatura de termo de

confidencialidade;

y' realizar atividades de consultoria ínterna, emitir pareceres, informações e outros

documentos relativos à sua competêncía.

r' zelar pelo cumprimento de legislação escolar e educacional;

/ desenvolver outras atribuiçôes correlatas ao cargo de diretor escolar.

V

Função: CoordenadoÍ Pedagó8ico - função com gratificação
Regime: Estatutário
Número de Vagas: 3(três)
Titulação Exigida: Profissional do Magistério ocupante de cargo de provimento efetivo, estável com
formação em curso superior em pedâgogia.

Jornada de Trabalho: 20 (vinte) horas semanais

CBO: 2394-05
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/ assessorar a direção escolar e a Sêcretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportê em

assuntos técnico-administrativo-pêdagógicos;

y' orientar a ação dos docentes e represententes de turma em assuntos pertinentes à área de

orientação educacional, com vistas à melhoria do processo de desenvolvimento do currículo escolar;

y' responsabilizar-se pelos alunos durantê o horário escolar;

/ participar na organização das turmas, calendário letivo, distribuição das aulas e disciplinas,

horário semanal de aulas;

/ orBanizar a hora atividade do professor para estudo, planejâmento e aperfeiçoamento do

processo de ensino e aprendizagem;

y' orientar o professor no registro dos livros de frequência em consonância com as normas

vigentes;

/ implementar a proposta curricular da escola de acordo com seu projeto político-pedagógico;

/ acompanhar o trabalho pedagógico desenvolvido pelos professores, a partir das orientações

oriundas da Secretaria Municipal de Educação, Cultura ê Esportê;

y' assessorar o professor no planejamento, quanto a seleção de conteúdos e transposição

didática em consonância com os objetivos dâ proposta pedagógica e com as diretrizes de cada

disciplina;

/ levantar e informar ao coletivo de profissionais da escola e comunidade os dados do

aproveitamento escolar;

y' coordenar a escolha e aquisição de materiais e equipamentos de uso didático pedagógicos,

em conjunto com os profissionais da Secretaria Municipal de Educação Cultura e Esporte;

/ coordenar o projeto de formação continuada dos profissionais da escola para o

ãprimoramento teórico-metodológico;

/ organizar reuniões de estudo para a reflexão e aprofundamento de temas relativos ao

trabalho pedagógico da escola;

/ participar do conselho escolar, subsidiando teórica e metodologicamente as reflexões e

decisões sobre o trabalho pedagógico escolar;

y' zelar pelo cumprimento dos preceitos constitucionais, da legislação educacional vigente e do

Estatuto da Criança e do Adolescente, como fundamentos da prática educâtiva;

y' promover reuniões com pais ou responsáveis pelos alunos matriculados;

y' organizar e coordenar conselhos de classe, de forma a garantir um processo coletivo de

reflexão-ação sobre o trabalho pedagógico;

y' acompanhar e assessorar o professor na seleção de procedimentos de avaliação do

rendimento da aprendizagem adequando-os aos objêtivos educacionais previstos no projeto político-

pedagógico;

Paço Municipal 25 de Julho - RuaTupinambá,68
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/ acompanhar a vida funcional dos professores, em articulação com a coordenação de recursos

humanos e segurança no trabalho;

r organizar o uso dos recursos têcnológicos na escola, de forma que o professor utilize dessas

ferramentas;

/ acompanhar a frequência dos alunos às aulas, evitando, assim, o seu abandono;

y' responsabilizar-se pelo sigilo de informações relacionadas às suas atividades funcionais, pelo

uso de senhas e usuários dos sistemas informatizados utilizados, mediante assinatura de termo de

confidencialidade;

y' realizar atividades de consultoria interna, emitir pareceres, informações e outros

documentos relativos à sua competência.

r' participar ê auxiliar na administrãção da êscola como um todo.

Função: oÍiêntador Pedagógico - função com gratificação

Regime: Estatutário
Número de Vagas: 3(três)
Titulação Exigida: Profissional do magistério ocupante de cargo de provimento efetivo, estável com

formação em curso superior em pedagogia.

Jornada de Trabalho: 20 (vinte) horas semanais

CBO: 2394-10

DAS ATRIBUIçÕES DO PROFESSOR DESIGNADO PARA ORIENTAçÃO PEDAGóGICA ESCOLAR

al DêscÍição sintética: Orientar o processo pedagógico na escola, tendo como princípio do seu

trabalho a gestão democrátíca, o trabalho coletivo, a ética profissional e comprometimento político-

pedagógico, auxiliando o desenvolvimento de habilidades comportamentais dos estudantes e dos

professores.

b) Descrição analítica:

/ assessorar a direção escolar e a Secretaria Municipâl de Educação, Cultura e Esporte na

elaborâção e acompanhamento do desenvolvimento da proposta pedagógica da escola;

/ participar, em conjunto mm a equipe de suporte pedagógico, da elaboração dos planos de

trabãlho segundo â proposta pedagógica da escola e cumprir o plano de orientação educacional;

/ zelar pelo cumprimento dos dias de efetivo trabalho escolar e das horas estâbelecidâs;

y' auxiliar os professores êm tarefas de desenvolvimento;

/ orientar os alunos em seu desenvolvimento pessoal;

/ contribuir com o desenvolvimento de habilidades comportamentais entre os alunos;

y' colaborar no processo de recuperação dos alunos de menor rendimento escolar;

-/ desenvolver relacionamento e confiança com os pais;

/ colaborar no processo de integração com as famílias e a comunidade;

/ informar os pais ou responsáveis sobre a frequência e rendimento escolar dos alunos;

Paço Municipal 25 de Julho - Ruâ Tupinambá,68
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r' elaborar, em conjunto com os demais integrantes da equipe de suporte pedagógico e

professores, atividades de desênvolvimento profissional;

r' elaborar e desenvolver projetos que estimulêm â hârmonizeção dos alunos ê dos dêmais

profissionais da escola;

/ ser um mediador de conflitos dentro do ambiente escolar, entre aluno e professores;

/ criar um espaço seguro de diálogo para os alunos e prezar por seus direÍtos;

{ promover um espaço favorável para o desenvolvimento de habilidades sócio emocionais;

/ identificar dificuldades de aprendizagem e auxiliar os alunos;

r' sistematizar o processo de acompanhamento dos alunos, encaminhando a outros

especialistas aqueles que exigirem assistência especial;

{ elaborar estudos, levantamentos qualitativos e quantítativos indispensáveis ao

desenvolvimento do sistema de ensino ê da escolai

y' incumbir-se das dêmais tarefas indispensáveis ao atendimento dos fins educacionais da

Escola e do processo de ensino e de aprendizagem.

Função: Sala de recursos muhifuncional - função com gratifieação
Regimê: Estatutário
Número de Vagas: 2(duas)
'l-itulação Exigida: Profissional do magistério ocupante de cargo dê provimento efetivo, estável com
formação em curso superior êm pêdagogia na êducação especial,
Jornada de Trabalho: 20 (vinte) horas semanais
CBO:2394-10

DAS ATRIBUIçÕES DO PROFESSOR DESTG ADO PARA AruAçÃO NA SAI.A DE RECURSOS

MUTTIFUNCIONAT

a) Descrição sintética:

Função identificar, elaborar e organizar recursos pedagógicos e de acessibilidade que eliminem as

barreiras para a plena participação dos alunos, considerando suas necessidades específicas,

complementa e/ou suplementa a formação dos alunos com vistas à autonomia e independência na

escola e fora dela.

b) Descrição analítica:

y' assegurar condições de acesso ao currículo por meio da promoção da acessibilidade aos

materiãis didáticos, aos espaços e equipamentos, aos sistemas de comunícação e informação e ao

conjunto das atividãdes escolarês;

r' identificar, elaborar, produzir e organizar serviços, recursos pedagógicos, de acessibilidade e

estratégias considerando as necessidades específicas dos alunos público-alvo da educação especial;

/ favorecer o dêsenvolvimento de processos pessoais ê sociais, visando a autonomiâ gradativa

de alunos;

PaÇo Municipal25 de lulho - Rua Tupinâmbá, 68
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y' desenvolver atividades diferenciadâs para estudantes da educação especial;

r' or1anizar a sala de recursos multifuncionais;

r' paoduzirrecursospedagógicosconsiderandonecessidadesespecíficas;

/ elaborar e executar plano de atendimento educacional especializado, avaliando a

funcionalidade e a aplicabilidade dos recursos pedagógicos e de acessibilidade;

/ organizar o tipo e o número de atendimentos aos alunos na sala de recursos multifuncional;

y' acompanhar a funcionalidade e a aplicabilidade dos recursos pedagógicos e de acessibilidade

na sala de aula comum do ênsino regular, bem como em outros ambientes da escola;

y' orientar professores e famílias sobre os recursos pedagógicos e de acessibilidade utilizados

pelo aluno;

y' ensinar e usar recursos de tecnologia assistivâ, tãis como: as tecnologias da informação e

comunicação, a comunicação alternativa e aumentativa, a informática acessível, o soroban, os

recursos ópticos e não ópticos, os softwares específicos, os códigos e linguagens, as atividades de

orientação e mobilidade entre outros; de forma a ampliar habilidades funcionais dos alunos,

promovendo autonomia, atividade e participação;

y' estabelecer articulação com os professores da sala de aula comum, visando a

disponibilização dos serviços, dos recursos pedagógicos e de acessibilidade e das estratégias que

promovem a participação dos alunos nas atividades escolares;

y' promover atividades e espaços dê participação da família e a interface com os serviços

setoriais da saúde, da assistência social, entre outros.

Paço Municipal 25 de Julho - Rua Tupinambá, 6
(46) 98803-2134 | CEp 85565-000 | Sulina - PR

SULINA - PR
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PARECER JURÍDICO PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE 
SULINA - PARANÁ -. 

 
 

Assunto: Projeto de Lei nº 037/2025, altera a Lei 
Municipal nº 1.140/2023, que organiza e reestrutura 
o Plano de Cargos, Carreira e Remuneração dos 
Profissionais do Magistério da Rede Pública do 
Município de Sulina, sua reorganização e 
consolidação e dá outras providências. 

 
 
   Através da presente, apresento este parecer em face do 
projeto supracitado: 
 
   O Poder Executivo através das alterações apresentadas, 
pretende alinhar com as diretrizes da política educacional nacional com mais 
valorização aos profissionais do magistério bem como requer o reconhecimento 
formal de cargos específicos para alguns profissionais conforme constante no 
projeto. 
 
   Se tratam de alterações pontuais, válidas e legais, não 
tendo óbice ao trâmite e decisão do plenário. 
 
   Por outro lado, alguns profissionais do magistério foram 
incluídos na Lei Municipal 1.140/2023. 
 
   Assim, diante do exposto acima, apresento este parecer 
com as considerações, bem como ser de autoria do órgão competente, o Poder 
Executivo, com envio à Comissão de Justiça e Redação e Finanças e 
Orçamentos para seus respectivos pareceres e após, votação pelo plenário 
deste Poder Legislativo. 
 
   Sulina, Paraná, em 29 de agosto de 2.025. 
 
 
   ____________________________ 
           Carlos Marcelo S. Bocalon. 
    OAB/PR sob nº 22.131. 
            Advogado 
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                        Parecer da Comissão de Justiça e Redação    
    Relativo ao Projeto de Lei nº 037/2025  
                                                             Data 28/08/2025. 

 
 
A Comissão de Justiça e Redação, através de seu Presidente Cleiton 
Chiocheta, os membros Gilmar Pereira Duarte e Jorge da Silva 
estiveram reunidos nesta data para analisar o Projeto de Lei supra 
mencionado e após devido estudo a comissão deu o parecer 
FAVORÁVEL ao Projeto de Lei n° O37/2O25, , que visa alterar a Lei 
Municipal n° 1.140/2023, que organiza e reestrutura o Plano de 
Cargos, Carreira e Remuneração dos Profissionais do Magistério da 
Rede Pública do Município de Sulina, sua reorganização e 
consolidação e dá outras providências. 

 
SALA DE REUNIÕES, 02 DE SETEMBRO DE 2025 
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